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I - RELATÓNTO:

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria

Serviços Legislativos, por meio do Processo no 116012021, Protocolo

89651202l,lido na 53u Sessão Ordinária (2510812021)'

Submete-se a esta Comissão Especial o Projeto de Lei Complementar

(pLC) n3 4212021, de autoria da LiderançaPartrdâria, que "Altera dispositivo da

Lei complernentar 574, de 04 de fevereiro de 2016, pata dispor sobre o

reconhecimento do relevante interesse social e econômico da Empresa Mato-

grossense de Tecnolo gia da Informação - MTI", enviados ao Núcleo Social'

conforme artigo 360, inciso III, alínea "a" do Regimento Interno.

Recebeu rnanifestação pela ADMISSIBILIDADE o requerimento de

Dispensa de pauta, pela Liderança Partidária, conforme Despacho aprovado na

Sala das Sessões no dia 2210912021.

Em 2710912021, a Proposição recebeu o parecer n" 594120211C8

favorável à aprovação, na reunião extraordinânada comissão de Especial/ Núcleo

das comissões Temporárias, confotme folhas 08 a 19, apto para apreciação em

2110912021.
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Aprovado em 1o votação na 58u Sessão Ordinária (2910912021). Em

seguida, os autos foram enviados a Comissão de Constituição, Justiça e Redação,

que foi recebido em2910912021.

Em 05/10/2021, a Proposição recebeu o parecer n" ll63l2021iCCJR

contrário à aprovação, na 18u reunião da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação, conforme folhas 20 a26,apto para apreciação enr05ll0l202l.

Em26l10l2)2l, foi apresentado o SUBSTITUTM INTEGRAL N"

01 ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR (PLC) N" 4212021, de autoria

da Deputada Janaina Riva.

Em27ll)lzo2l,os autos foram compostos e encamiúados ao Núcleo

Social, tramitado paru a Comissão Especial, em 2811012021, para análise e

emissão de parecer quanto ao mérito do Substitutivo Integral n'01.

Em apertada síntese, é o relatório.

II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, de acordo com o paúryrafo único, do Artigo

305, combinado com o Artigo 372 do Regimento Interno desta Casa de Leis,

manifestar-se quanto ao mérito nos Projeto de Lei Complementar, que estabelece:

ÁrÍ. 305 Os proieÍos de Códigos, Leis Organicas' Leis

Complementares, 
- 

Eslatufos e Consolidações, depois de considerados

objeio de deliberação, serão clisponibilizado para os Gabinetes dos

Deputados Por meios eletrônicos'

Parúgrofo único A seguir, a Mesa nomeará, em comum acordo com

as Litleranças Particlárias, Comissão Especial para manifestar-se

sobre a matéria, no que concerne ao mérito e à sua conveniência'

Art. 372 Stio Comissões Especiais as constiíuídas para:

I - emitir Parecer:
a) nos casos previstos neste Regimento lnterno;

b) nas propolstas cle emenda à Constituição EstaduaL;

c) nos vetos à ProPosição de lei;

resPonsabilidade.
11 - proceder estudo sobre matéria determinada ou desincumbir-se de
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sob o enfoque da análise por mérito, a proposição deve ser avaliada

sob três aspectos: oportunidade, conveniência e relevância social'

Oportuno é o ato administrativo que compõe os pressupostos de fato e

de direito. O pressuposto de direito é uma disposição legal que a estrutura

disponibiliza e o pressuposto de fato são os acontecimentos que levam a

administração à Prática.

Um ato é conveniente, quando seu conteúdo jurídico produz resultado

que atenda a finalidade pretendida

relevância social.

que é a satisfação ao interesse público e

o interesse público refere-se ao "bem geral", segue um conceito

central para política, a democr acía e anaturezado próprio governo; já a relevância

social é justamente a verificação da importância da proposta para a vida da

população.

A presente propositura tem como objetivo recoúecer a relevância

social e econômica da Empresa Mato-grossense de Tecnologia da Informagão -

MTI para o Estado de Mato Grosso, bem como evitar a sua extinção.

Em análise do Substitutivo Integral no 01, apresentada na sessão do

dia26ll0l2021, observamos que a alteração proposta foi à supressão do art' 1" e a

inclusão do Art. 2. ao projeto de lei complementar. Vejamos:

Art. lo Fica auescido o art. lo-A a Lei Cttmplementor 574' de 04 de

fevereiro cle 2016, que Dispõe sobre a alteração da denominação do

centro de Processatnento de Dados do Estado de Mato Grosso -

CEPROMAT, que passa a ser denominado de Empresa MaÍo-

grossense de TLcnoiogia cla Informaçdo - MTI, para dispor soble-9
"reconhecimenlo 

clo rilevante interesse social e econômico da MTI'

com a seguinte redação:

"Art. l"-A Fica reconhecida a Empresa Mato-grossense de

Tecnologia da Informaçdo - MTI como de relevante interesse social e

econômíco pqra o Estado e a população de Mato Grosso'

§ l" A Empresa Mato-grossense cle Tecnologia da Informação - MTI

ierá objeú cle proreçdá específica, conforme a legislaçõo aplicável'

sendo vedada a sua extinçtío.
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§ 2' Á Empresa Mato-grossense de Tecnologia da Informação - MTI'

deve buscar sua uutonomia orçamentária e financeira por meio de

serviços e de Tecnologia da lnformação."

Àrt. 2" Fica revogaclo o inciso v do art. 43 dq Lei complementar n"

612, de 28 deianeiro de 2019.

ArÍ.3"EstaLeiComplementarentraemvigornadaÍadesua
publicação,

E passa a vigorar com a seguinte redação:

Art, l" Fica reconhecida a Empresa Mato-grossense de Tecnologia da

Informaçdo - MTI como de relevante interesse social e econômico

par(t o Estado e a população de Mato Grosso'

§ l" Á Empresa Mato-grossense de Tecnologia da Informação - MTI

será obleto de proteçio específica, conforme a legislação aplicável'

sendo vedada a sua extinção.

§ 2'Á Empresa Mato-grossense de Tecnologia da lnformaÇão - MTI'

cleve buscar suo autonomia orçamentária e financeira por meio de

serviços e de Tecnologia da Informação'

Art,2"Emnenhumcasoqtotalidqdedosdadospessoaisdebancode
dadosgeridospelaEmpresaMato-grossensedeTecnologiada
Informição - MTI poderà ser tratada por pessoa de direito privado,

,àlro po, aquela que possuct capital integralmente constituído pelo

poder públiio, conforme Lei Federal n' 13.853/2019, que alterou a

Lei n' I 3.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD)'

Arl.3"FicarevogadooincisoVdoart'43daLeiComplementarno
612, de 28 dejaneiro de 2019.

Art.4"EstaLeiComplementarentraemvigornadatadesua
publicação.

Ern sua justificativa, a nobre parlamentar apresenta as seguintes

justificativas:

o presente substitutivo Integral visa sanar a inconstitucionalidade

apontada pela Comissdo cle Constituiçdo' Justiça e Redaçdo'

Conforme apontaclo pela CCJR, a regra a ser alterada no Projeto de

Lei Comptômentar original' ftti revogada pela LC n" 612/2019'

motivo pelo qual apresento o presente substitutivo integral, visando

coruigii tql inconititucion(tlidade, criando regrq específica para

reconhecer a Empresa MaÍo-grossense de Tecnologia da Informaçdo

- MTI como de relevante interesse social e econômico para o Estado

deMaloGrosso.ComrelaçdoaodpontamentodaCCJRreferentea
violação da reserva cle iniciativa prevista no art' 6l' § l" da CF/88'

tal argumento não deve prosperdr, uma vez que em momento algum a

refericla propostct atinge a estrutura do órgão remodelando ou

criando atituições ao Pocler Executivo' A presente propo'situra visa

somente ,n"onhnru a Empresa Mato-grossense de Tecnologia da

lnformação-MTlcomoderelevanteinteressesocialeeconômico
pqra o Estado, garantindo assim o princípio da dlqlaale da pessoa
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Empresa, que hd décadas trabqlham parq o desenvolvimento do

estado e são os responsáveis por gerir todo sistema de arrecadação

de Mato Grosso. (...)

Assim, entendemos que o presente Substitutivo Integral no 01 teve

como objetivo adequar o Projeto de Lei complementar quanto às normas legais e

constitucionais, não alterando o mérito da propositura inicial, conforme o texto

acima supracitádo. Nesse sentido, parece-nos justa e razoável tal mudança'

portanto, esta Comissão Especial entendendo a importância da futura

lei de ser completa e com o máximo de clateza e efetividade no que concerne ao

seu objetivo, entendemos ser necessário a elaboração do Substitutivo Integral

como instrumento de aprimoramento desta propositura, visando sanaÍ a

inconstitucionalidade apontada pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação'

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razóes elencadas,

quanto ao mérito, na comissão Especial, manifestamo-nos pela aprovação do

SUBSTITUTIVOINTEGRALNo0IdoPRoJEToDELEI
COMPLEMENTAR (PLC) N' 42t2021, de autoria da Deputada Janina Riva'

lido na sessão do dia 261101202l, nos termos e forma apresentada.
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III _ VOTO DO RELATOR:

068612021
o. s N" 068612021

AUTOR:

SUBSTITUTIVO:

Referente ao Projeto de Lei complementar (PLC) n" 4212021' que

o'Altera dispositivo da Lei complementar 574, de 04 de fevereiro de

2}l6,para dispor sobre o reconhecimento do relevante interesse social

e econômico da Empresa Mato-grossense de Tecnologia da

Informação - MTI".
Lideranças Partidárias.

Substitutivo Integral no 01 - Autora : Deputada Janaina Riva.

a

Após a averiguação e visualizagão cla correspondente fundamentação

das mudanças promovidas pelo Sústitutivo Integral n" 01, concluímos pela

aprovação do Projeto de Lei complementar no 42l2\2l nos exatos termos do

Substitutivo Integral no 01, por mostrar-se proposta preocupada em sanar os

vícios de inconstitucionalidade, mantendo o mesmo objetivo da proposta inicial,

e não alterando o mérito da propositura inicial'

Pelas razões expostas, quanto ao mérito, na Comissão Especial,

posiciono-me pela aprovação do sUBSTITUTM INTEGRAL No 01 do

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR (PLC) N', 4212021, de autoria da

Deputada Janaina Riva, lido na lido na sessão do dia 2611012021, nos termos e

forma apresentada.

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.

PREJ UDICIDADE/ARQUIVO.

x
tr
tr

Assernbleia

Edificio Dante Matlins

Sala 204 - 2' Piso

Oliveira

:#i:ffiLir:Ia"" "Y',-_* -

(6s) 33 I 3-6e08

(65) 33 I 3-6e09

(6s) 33 I 3-69 I 5

SPMD/I{US/CE/ALM'r, em o 8' úe ronvu-l,v d e2}2l'

RELATOR(A):

de Mato Grosso Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo Social

Ernai I : nrç.lct,5oq.!.illítltl.ttt!.S.lf l.llt.



PRôPô§iCÃôI-- I pilô-NJ' q,i,IiII}I - DISI,ENSA DB PAU.TA.

-- -------" i ----- -----

ffi
5(:(ÍiitiiÍin P,t11ülr{:ütill d;1,\,'l c}à Dii':ii^x;'i

coMlssÂo rEruPoRÁRtn ESPECIAL

IV . FOLHA DE VOTAçÃO - SISTEMA DE DELIBERAçÃO REMOTA:

RELATOR

tr
--:

L_l

voroDoRELAr.R: ffi ravonÁvEt- E np:ErÇÃo tr,,"*py*l:1"'"*',,3(tft317o',YP,,".,*,u,,

srsrEMA rrernourco DE DF,-Lt-BE.RAÇÀo..REMoTA (-v-l-D-E-oco111.p.gÊryç1e)-.... --,,rrr.;.r.;-
- nrôüüiiô§ niiÜlÃiii§

WILSON SANTOS

THIAGO SILVA
Vice-Presidente

DR. JOAO

FAiSSÀL-

VÁíDiRBARRAúCô

rriüiiirinô§ rlüp_rcnrX-..'. --"...'.-...

EDUARDO BOTELHO

DR. GIMENEZ

PAULO ARAUJO

crr-srnrô ôÃiteNl

-Álúú KÁRDÉó-

......1.:::.:.Y:)............ -
I I coMoRELAT6R{\t}ti l-l lnrsexctal

LJ I t onrnÀnro eo RELAT.R i \ \()) l-l ot'o'o

-É
Ánro,co RELAToR {r.Ào) [-l 

^troto
o RELATOR i§r31)

-ü;;;;.i;;
coNrnÁ11o-1o n?-_toro*,T iÍll. n- *""o'9

coM o RELATOR 15111) lFl o*...".,ot
*E

n coNlnÁnto eo neLAroR í&;io) l-l *u,oto

-vóiÃõÃô---

tr ü;;;;;;il;;;;;;-*
I-l coNrnÀnto Ao RELAT9R { \ ií,)

ü;;;;';;;;;-;;;;
I-l coNrnÁnro ro RELAToR {\Âo)

ü;;;;il;*
I-l,..roro

tr
tr

- Ü;;;;;;;;,;;;;,

ü,il;;;;;*-
l-l *uro.o

I I pneselcter

[ *uroto

I lo*rstNc,ot-

Í-l 
^t*oro

I I n*ust"c'ot

l-l *.roro

[-l collnÁnro eo RELAToR ír-,io]

L-l co, o REL^roRísliii

l-l coNrn Ànro Ao RELAI oR í t ií 'r

ü;;;-;;;;;;;;"
[-l coNrnÁnro Ao RELAT6R {.\ i())

-;---m ;;;;;,-;,;,;;;;;-*^*-* El,*i,.".'o'
ffiU / [ corrnÁnroAoRELAroR{rÁo} E'*."9117

-- *m ffi ;;il;;;;-----**-tr ;;;;,;^

oBSERVAÇÃO:

Certifico que foi designado o Deputado

Enca à SPMD:

para relatar a Presente matéria,

LTA FINAL daproposição' ffifi lrnovADo E nrlur'l'»o

Crrui*Oi
VIER DA CUNHA FILHO

Comissão Pemanente

Presidente da Comissão

ir 
'tJ+V

DANIELE TONDO FAVRETO
Secretária da Comissão

," 
jil1,J,]"#,f jii:f i"j#::'§[:,nYi,ti#l'"""',,

í.urrtissíio I tlrttltorririlt l,spilt:iaI

Sala 204 l 2" Piso I E-rnail: !L!!ç-lç1»!lç.iil.!.tllil!,llr'gor-br l Telefones: (65) 3313-6908 l (65) 3313-6909 l (65) l3ll-6915

Sendo

l'Íesidente


